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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2022 

 

Processo Administrativo nº:19305/2021 

Pregão Eletrônico RP N°040/2022 

 

Aos 04 (quatro) dia (s) do mês de Agosto de 2022, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ 

N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, 

portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto municipal nº 

3.338, de 13 de agosto de 2018, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de 

fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo 

Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 

Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 

2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do 

Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação 

correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº040/2022,   

cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE registrar os 

preços da empresa PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA LTDA, com sede à Alameda Damazo 

Augusto Rezende,  n° 28 1B, Bairro: Centro, Município: Betim/MG, CEP: 32600-010 Telefone (31) 98105-

1686,e-mail: pontodacarnedistribuidora@gmail.com CNPJ  n° 40.686.306.0001-68 , neste ato representada 

por BRENO FABIANO FONSECA MAIA, CPF nº 101.099.556-17, cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à AQUISIÇÃO EVENTUAL E 

FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CARNES, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: 
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040/2022, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo 

abaixo apresentado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 BACON MANTA- - Defumado, 
em manta. Embalado a vácuo, 
acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, 
com peso entre 1,5 kg - 03 kg. 
Prazo de validade mínimo de 
06 meses. Deve apresentar no 
rótulo a procedência, 
informações nutricionais, 
número do lote, data de 
vencimento, peso do produto, 
número do registro do 
Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 
 

QUILO 60 BEEFALLO 29,00 1.740,00 

02 CARNE- - Carne bovina tipo 
patinho, moída, congelada, de 
1ª qualidade, devendo 
apresentar textura com 
aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. A 
carne deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, 
cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões e 
coágulos. O produto não deve 
ser oriundo de moagem de 
aparas; o limite máximo para 
espécie de gordura bovina é 
de 5%. Deverá ser 

QUILO 400 BEEFALLO 28,00 11.200,00 
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acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

03 CARNE DE BOI- -Tipo acém, 
sem osso, peça inteira, 
congelada, de 1ª qualidade. 
Devendo apresentar textura 
com aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. A 
carne deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, 
cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões e 
coágulos. 
Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, de 
02 (dois) kg, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  

QUILO 400 BEEFALLO 33,90 13.560,00 

04 CARNE BOVINA CONTRA FILE- 
- Carne bovina tipo contra filé, 
peça inteira, congelado, de 1ª 
qualidade, devendo 

QUILO 400 BEEFALLO 45,00 18.000,00 
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apresentar textura com 
aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. O 
corte deverá estar isento de 
tecidos inferiores como ossos, 
cartilagens, excesso de 
gordura parcial, aponeuroses, 
tendões e coágulos. Deverá 
ser acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02  

05 COSTELA DE BOI- - Carne 
bovina - tipo costela, com 
osso (porção de 150 gramas), 
apresentando no máximo 10% 
de sebo e gordura limpa. 
Devendo apresentar textura 
com aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. O 
corte deverá estar isento de 
tecidos inferiores como 
cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões e 
coágulos. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 

QUILO 400 BEEFALLO 21,00 8.400,00 
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produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

06 COSTELA DE PORCO- - Carne 
suína - tipo costelinha, com 
osso (porção de 150 gramas), 
apresentando no máximo 10% 
de sebo e gordura limpa, 
devendo apresentar textura 
com aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. O 
corte deverá estar isento de 
tecidos inferiores como 
cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões e 
coágulos. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

QUILO 400 BEEFALLO 21,00 8.400,00 

07 COXA E CONTRA COXA- -Coxa 
e sobrecoxa de frango 
congelado, não temperado, 
de boa qualidade, devendo 
apresentar textura com 
aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 

QUILO 400 BEEFALLO 11,15 4.460,00 
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parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. 
Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, de 
02 (dois) kg, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  

09 LINGUIÇA TOSCANA- -Linguiça 
toscana, com aspecto normal, 
firme, sem umidade, não 
pegajosa, isenta de sujidades, 
parasitas e larva. Embalagem: 
à vácuo em saco de 
polietileno com peso de 02 
até 03kg. Deve apresentar no 
rótulo a procedência, 
informações nutricionais, 
número do lote, data de 
vencimento, peso do produto, 
número do registro do 
Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF  

QUILO 250 BEEFALLO 19,00 4.750,00 

10 LOMBO- - Lombo suíno, 
primeira qualidade, peça 
inteira, congelada, com no 
máximo 5% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor característicos. 
Devendo apresentar textura 
com aspecto próprio, cor 
própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 

QUILO 400 BEEFALLO 22,50 9.000,00 
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consumo ou que alterem suas 
características naturais. 
Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, de 
02 (dois) kg, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

11 ORELHA DE PORCO- -Carne 
suína salgada - tipo orelha, 
congelada. Higienizada antes 
de ser submetida a 
conservação pelo sal devendo 
apresentar textura com 
aspecto próprio, cor própria 
(sem manchas esverdeadas 
ou azuladas), sabor e odor 
característicos, com ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas e isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao 
produto que sejam impróprias 
para o consumo ou que 
alterem suas características 
naturais. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  

 

QUILO 100 BEEFALLO 11,40 1.140,00 

12 PE DE PORCO- -Carne suína 
salgada - tipo pé, congelado. 
Higienizado antes de ser 
submetido a conservação pelo 

QUILO 100 BEEFALLO 12,80 1.280,00 
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sal, devendo apresentar 
textura com aspecto próprio, 
cor própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. 
Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, de 
02 (dois) kg, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  

 

13 PEITO DE FRANGO SEM OSSO- 
-Peito de frango de primeira 
qualidade, congelado, não 
temperado, sem osso, 
proveniente de aves sadias, 
limpas, sem restos de 
vísceras, musculatura firme, 
íntegra e não pegajosa, com 
odor característico, cor 
própria (amarelo-pardo), sem 
manchas azuis ou 
esverdeadas e sabor próprio, 
sem gordura e peles, isento 
de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características 
naturais. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, de 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 

QUILO 400 BEEFALLO 16,27 6.508,00 
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procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  

15 PERNIL- - Carne suína tipo 
pernil, sem osso, peça inteira, 
de primeira qualidade, 
congelado. Devendo 
apresentar textura com 
aspecto próprio, cor própria 
(sem manchas esverdeadas 
ou azuladas), sabor e odor 
característicos, com ausência 
de sujidades, parasitas e 
larvas e isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao 
produto que sejam impróprias 
para o consumo ou que 
alterem suas características 
naturais. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, 02 
(dois) kg, atóxico, adequado 
para as condições de 
armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

 

QUILO 400 BEEFALLO 18,48 7.392,00 

16 RABINHO DE PORCO- -Carne 
suína salgada - tipo rabo, 
congelado. Higienizado antes 
de ser submetido a 
conservação pelo sal, 
devendo apresentar textura 
com aspecto próprio, cor 
própria (sem manchas 
esverdeadas ou azuladas), 
sabor e odor característicos, 
com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias 

QUILO 100 BEEFALLO 19,00 1.900,00 
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estranhas ao produto que 
sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. 
Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, de 
02 (dois) kg, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo   

 

17 TOUCINHO COMUM PARA 
TORRESMO- - Toucinho de 
barriga com carne, para 
torresmo, processado em 
cubos pequenos. Deverá ser 
acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
adequado para as condições 
de armazenamento. Deve 
apresentar no rótulo a 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, 
data de vencimento, peso do 
produto, número do registro 
do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

 

QUILO 100 BEEFALLO 13,40 1.340,00 

VALOR GLOBAL R$ 99.070,00( noventa e nove mil e setenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos referido(s) na 

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às 
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empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico SRP 

nº:040/2022. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº:040/2022, que a precedeu e integra o presente 

Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico SRP nº:040/2022, pelas empresas signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência doórgão gerenciador. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer uso 

desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar oórgão gerenciadorsobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta Ata 

de Registro de Preços peloórgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata peloórgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização doórgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 
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3.6.1. Oórgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 

não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, prorrogável 

por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento 

ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência. 

4.1.1. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de Administração, 

por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega 

dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 

correlatos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações Técnicas – Anexo 

I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, 

conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo 

não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data 

posterior a seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.2.1  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

7.2.2  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  

I=( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

TX = Percentual da taxa anual=6% 

                                                          365 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações da Contratante:  

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de fiscal(is) 

especialmente designado(s) para tal fim;  

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos, na Ata de Registro de Preços e Contrato;  

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato decorrente da licitação que vier a ser 

promovida em decorrência deste Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade  número da Ordem de 

Fornecimento;  

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Edital e seus anexos, o objeto com avarias 

ou defeitos;  

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, ao 

fiscal do Contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DECÍMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1  Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.2.2  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20%. 

10.2.3  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.5 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.5, 18.3 e 18.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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10.7  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.9  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

10.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 
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11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.5.2.1 Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

11.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, ou no 

art. 7º da Lei federal nº 10.520/02. 

11.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.6.1, 11.6.2 e 11.6.4 será 

formalizado por despacho doórgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

11.7.2. A pedido do fornecedor; 
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11.7.3. Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços deverão atender às 

disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela prefeitura, segundo as 

disposições contidas na Lei federal nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias 

relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº040/2022 e seus Anexos e a PROPOSTA 

da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

Santa Luzia, 04 de Agosto de 2022. 

 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 

 

 

BRENO FABIANO FONSECA MAIA 

PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 

 

THIAGO HENRIQUE 
FERREIRA

Assinado de forma digital por 
THIAGO HENRIQUE FERREIRA 
Dados: 2022.08.04 09:59:53 
-03'00'
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